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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer n2  072/2025 
Processo n2  76/2025 

RELATÓRIO 

Projeto de Lei n2  012/2025 de autoria do Vereador Leonardo Marinho 

Retto, que "Dispõe sobre a prioridade no pagamento de precatórios judiciais pelo 

Poder Público Municipal e dá outras Providências". 

VOTO DO RELATOR 

0 objetivo do Projeto de Lei, segundo ao autor, é ampliar a proteção 

jurídica e financeira a determinados credores de precatórios no âmbito municipal, 

acrescentando aos beneficiários prioritários — já previstos constitucionalmente, como 

idosos e pessoas com deficiência — os servidores públicos municipais, ativos e 

inativos, além de pensionistas, quando a divida judicial tiver origem em vinculo 

funcional ou previdenciário com o Município. 

Facilitar a vida dos servidores públicos municipais é sempre salutar, 

mas o caput do artigo 100 da Constituição deixa dúvidas na legalidade do presente 

Projeto de Lei, já que enfatiza que os pagamentos serão realizados, exclusivamente, na 

ordem cronológica de apresentação dos precatórios. Vejamos:  

Art.  100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, 

Distrital e Municipais, em virtude de sentença judiciária,  far-se-do exclusivamente 

na ordem cronológica de apresentaçdo dos precatórios e à conta dos créditos 

respectivos, proibida a designação de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias 

e nos créditos adicionais abertos para este fim (Redação dada pela Emenda 

Constitucional ng 62, de 2009). (Vode Emenda Constitucional ng 62, de 2009) (Vide 

ADI 4425). 

importante salientar que, em nosso ordenamento jurídico, a 

Constituição Federal ocupa o ápice da pirâmide na hierarquia das normas jurídicas. 

Assim, as demais normas devem respeitá-la para não ter sua validade questionada, 

pois, se isso ocorrer, são previstos meios para a respectiva norma ser expurgada do 

sistema legal. Assim, conclui-se que a Proposição em questão fere a Constituição 

Federal, já que o Município não pode legisl 	matéria de exclusiva 	bilidade 
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do Governo Federal e, devido ao exposto, Voto pela Reprovação do Projeto de Lai!,eml 
questão. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 25 de agosto de 2025. 

Tiago Fr derico Maia 

Relator 

CONCLUSÃO 

A Comissão de Justiça e Redação, reunida nesta data, aprova o Voto 

do Relator, transformando-o em Parecer. 

Comendador  Levy  Gasparian, em 25 de agosto de 2025. 

IVnd /12  
on 	es  e  nn  ue 	 Luiz Roberto Carias 

Presu eitte 	 Membro 
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Art.  100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e 

Municipais, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronoló-

gica de apresentação dos precatórios e A conta dos créditos respectivos, proibida a designa-

ção de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos 

para este fim. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 62, de 2009). (Vide Emenda 

Constitucional n° 62, de 2009) (Vide ADI 4425) 

§ 10 Os débitos de natureza alimentícia compreendem aqueles decorrentes de salários, 

vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdencidrios e 

indenizações por morte ou por invalidez, fundadas em responsabilidade civil, em virtude 

de sentença judicial transitada em julgado, e serão pagos com preferência sobre todos os 

demais débitos, exceto sobre aqueles referidos no § 2° deste artigo. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional n° 62, de 2009). 

§ 2° Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por sucessão here-

ditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, ou 

pessoas  coin  deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com preferencia 

sobre todos os demais débitos, até o valor equivalente ao triplo fixado em lei para os fins 

do disposto no § 3° deste artigo, admitido o fracionamento para essa finalidade, sendo 

que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. (Redação 

dada pela Emenda Constitucional n° 94, de 2016) 

§ 30  0 disposto no caput deste artigo relativamente A expedição de precatórios não se 

aplica aos pagamentos de obrigações definidas em leis como de pequeno valor que as Fa-

zendas referidas devam fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado. (Re-

dação dada pela Emenda Constitucional n° 62, de 2009). 
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§ 40  Para os fins do disposto no § 30, poderão ser fixados, por leis pii:p 1  it  ,fr res dis-

tintos As entidades de direito público, segundo as diferentes cip—aci• ‘' • e r  Jr  4 Mikas, 

sendo o mínimo igual ao valor do maior beneficio do regime geral de previdência social. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 62, de 2009). 

§ 50  É obrigatória a inclusão no orçamento das entidades de direito público de verba ne-

cessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado 

constantes de precatórios judiciários apresentados ate 2 de abril, fazendo-se o paga-

mento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetaria-

mente. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 114, de 2021) (Vigência) 

§ 60 As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consignados diretamente ao 

Poder Judiciário, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exequenda 

determinar o pagamento integral e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente 

para os casos de preterimento de seu direito de precedência ou de não alocação orçamen-

tária do valor necessário A satisfação do seu débito, o sequestro da quantia respectiva. 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n° 62, de 2009). 

§ 70  0 Presidente do Tribunal competente que, por ato comissivo ou omissivo, retardar 

ou tentar frustrar a liquidação regular de precatórios incorrerá em crime de responsabili-

dade e responderá, também, perante o Conselho Nacional de Justiça. (Incluído pela 

Emenda Constitucional n° 62, de 2009). 

§ 8° É vedada a expedição de precatórios complementares ou suplementares de valor 

pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução para fins de 

enquadramento de parcela do total ao que dispõe o § 30  deste artigo. (Incluído pela 

Emenda Constitucional n° 62, de 2009). 

§ 9° Sem que haja interrupção no pagamento do precatório e mediante comunicação da 

Fazenda Pública ao Tribunal, o valor correspondente aos eventuais débitos inscritos em 

divida ativa contra o credor do requisitório e seus substituídos deverá ser depositado 

conta do juizo responsável pela ação de cobrança, que decidirá pelo seu destino defini-

tivo. (Redação dada pela Emenda Constitucional n° 113, de 2021) (Vide ADI 7047) (Vide 

ADI 7064) 

§  lo.  Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública deve-

dora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento, 

informação sobre os débitos que preencham as condições estabelecidas no § 9°, para os 

fins nele previstos. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 62, de 2009). (Vide ADI 

4425) 
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gog6r,  §ii.  É facultada ao credor, conforme estabelecido em lei do ente fêt,A-'07=i; kt),, 
com auto aplicabilidade para a Unido, a oferta de créditos líquidos e certos citigroliginal-

mente lhe são próprios ou adquiridos de terceiros reconhecidos pelo ente federativo ou 

por decisão judicial transitada em julgado para: (Redação dada pela Emenda Constituci-

onal n° 113, de 2021) (Vide ADI 7047) (Vide ADI  7064) 

I - quitação de débitos parcelados ou débitos inscritos em divida ativa do ente federa-

tivo devedor, inclusive em transação resolutiva de litígio, e, subsidiariamente, débitos  

coin  a administração autárquica e fundacional do mesmo ente; (Incluído pela Emenda 

Constitucional no 113, de 2021) 

II - compra de imóveis públicos de propriedade do mesmo ente disponibilizados para 

venda; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 113, de 2021)  

III  - pagamento de outorga de delegações de serviços públicos e demais espécies de 

concessão negocial promovidas pelo mesmo ente; (Incluído pela Emenda Constitucio-

nal n° 113, de 2021) 

IV - aquisição, inclusive minoritária, de participação societária, disponibilizada para 

venda, do respectivo ente federativo; ou (Incluído pela Emenda Constitucional n° 113, 

de 2021) 

V - compra de direitos, disponibilizados para cessão, do respectivo ente federativo, in-

clusive, no caso da Unido, da antecipação de valores a serem recebidos a titulo do exce-

dente em óleo em contratos de partilha de petróleo. (Incluído pela Emenda Constituci-

onal n° 113, de 2021) 

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de 

requisitórios, após sua expedição, ate o efetivo pagamento, independentemente de sua 

natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, 

e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de 

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros 

compensatórios. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 62, de 2009). (Vide ADI 4425) 

§ 13. 0 credor poderá ceder, total ou parcialmente, seus créditos em precatórios a tercei-

ros, independentemente da concordância do devedor, não se aplicando ao cessionário o 

disposto nos §§ 2° e 3°. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 62, de 2009). 

§ 14. A cessão de precatórios, observado o disposto no § 90  deste artigo, somente produ-

zirá efeitos após comunicação, por meio de petição protocolizada, ao Tribunal de origem 
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e ao ente federativo devedor. (Redação dada pela Emenda Constitucion 	de 

2021) 	 ACTE 1.EGEJTVu 

§ 15. Sem prejuízo do disposto neste artigo, lei complementar a esta Constituiçao Fede-

ral poderá estabelecer regime especial para pagamento de crédito de precatórios de Esta-

dos, Distrito Federal e Municípios, dispondo sobre vinculações à receita corrente liquida 

e forma e prazo de liquidação. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 62, de 2009). 

§ 16. A seu critério exclusivo e na forma de lei, a Unido poderá assumir débitos, oriun-

dos de precatórios, de Estados, Distrito Federal e Municípios, refinanciando-os direta-

mente. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 62, de 2009). 

§ 17. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios aferirão mensalmente, em 

base anual, o comprometimento de suas respectivas receitas correntes liquidas  corn  o pa-

gamento de precatórios e obrigações de pequeno valor. (Incluído pela Emenda Constitu-

cional n° 94, de 2016) 

§ 18. Entende-se como receita corrente liquida, para os fins de que trata o § 17, o soma-

tório das receitas tributárias, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de contribuições e 

de serviços, de transferências correntes e outras receitas correntes, incluindo as oriundas 

do § 10 do  art.  20 da Constituição Federal, verificado no período compreendido pelo se-

gundo mês imediatamente anterior ao de referencia e os 11 (onze) meses precedentes, ex-

cluídas as duplicidades, e deduzidas: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 94, de 

2016) 

I - na Unido, as parcelas entregues aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

por determinação constitucional; (Incluido pela Emenda Constitucional n° 94, de 

2016) 

II - nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucio-

nal; (Incluído pela Emenda Constitucional n° 94, de 2016)  

III  - na Unido, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, a contribuição dos 

servidores para custeio de seu sistema de previdência e assistência social e as receitas 

provenientes da compensação financeira referida no § 90  do  art.  201 da Constituição 

Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 94, de 2016) 

§ 19. Caso o montante total de débitos decorrentes de condenações judiciais em precató-

rios e obrigações de pequeno valor, em período de 12 (doze) meses, ultrapasse a media 

do comprometimento percentual da receita corrente liquida nos 5 (cinco) anos imediata-

mente anteriores, a parcela que exceder esse percentual poderá ser financiada, excetuada 

dos limites de endividamento de que tratam os incisos VI e VII do  art.  52 da Constituição 
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da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 94, de 2016) 

§ 20. Caso haja precatório  corn  valor superior a 15% (quinze por cento) do montante dos 

precatórios apresentados nos termos do § 50  deste artigo, 15% (quinze por cento) do va-

lor deste precatório serão pagos até o final do exercício seguinte e o restante em parcelas 

iguais nos cinco exercícios subsequentes, acrescidas de juros de mora e correção monetá-

ria, ou mediante acordos diretos, perante Juizos Auxiliares de Conciliação de Precató-

rios, com redução máxima de 40% (quarenta por cento) do valor do crédito atualizado, 

desde que em relação ao crédito não penda recurso ou defesa judicial e que sejam obser-

vados os requisitos definidos na regulamentação editada pelo ente federado. (Incluído 

pela Emenda Constitucional n° 94, de 2016) 

§ 21. Ficam a Unido e os demais entes federativos, nos montantes que lhes são próprios, 

desde que aceito por ambas as partes, autorizados a utilizar valores objeto de sentenças 

transitadas em julgado devidos a pessoa jurídica de direito público para amortizar divi-

das, vencidas ou vincendas: (Incluído pela Emenda Constitucional n° 113, de 2021) 

I - nos contratos de refinanciamento cujos créditos sejam detidos pelo ente federativo 

que figure como devedor na sentença de que trata o caput deste artigo; (Incluído pela 

Emenda Constitucional n° 113, de 2021) 

II - nos contratos em que houve prestação de garantia a outro ente federativo; (In-

cluído pela Emenda Constitucional n° 113, de 2021)  

III  - nos parcelamentos de tributos ou de contribuições sociais; e (Incluído pela 

Emenda Constitucional n° 113, de 2021) 

IV - nas obrigações decorrentes do descumprimento de prestação de contas ou de des-

vio de recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional n° 113, de 2021) 

§ 22. A amortização de que trata o § 21 deste artigo: (Incluído pela Emenda Constitucio-

nal n° 113, de 2021) 

I - nas obrigações vencidas, será imputada primeiramente As parcelas mais antigas; 

(Incluído pela Emenda Constitucional n° 113, de 2021) 

II - nas obrigações vincendas, reduzirá uniformemente o valor de cada parcela devida, 

mantida a duração original do respectivo contrato ou parcelamento. (Incluído pela 

Emenda Constitucional n° 113, de 2021) 
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TRT-15 - AGRAVO DE PETICAO: AP XXXXX20095150042 XXXXX-90.2009.5.15.0042  

Jurisprudência • Acórdão • Mostrar data de publicação 

0 agravante não se conforma com a r. decisão que determinou a incidência de juros moratórios 

retroativos ao período de graça  (art.  100, § 5° da Constituição Federal ), diante do pagamento 

extemporâneo do precatório. Invoca a Súmula Vinculante n° 17 do E. STF e tema 1037 com repercussão 

geral. 0 agravado não apresentou contraminuta. 0 Ministério Público do Trabalho opinou pelo 

prosseguimento do feito, sem prejuízo de manifestação posterior, na forma da lei. É o relatório. V 0 T 

TRT-15 - AGRAVO DE PETICAO: AP XXXXX20095150153 XXXXX-46.2009.5.15.0153 

Jurisprudência • Acórdão • Mostrar data de publicação 

0 agravante não se conforma com o r. despacho que teria afastado a aplicação da Súmula Vinculante 

n°17 do E. STF, mantendo a incidência de juros moratórios retroativos ao período de graça  (art.  100, § 

5° da Constituição Federal ), diante do pagamento extemporâneo do precatório. 0 agravado Saulo 

Marchesi Ramazzotto (espólio) apresentou contraminuta e o Ministério Público do Trabalho apenas 

opinou pelo prosseguimento do feito. Conforme decisão de  Id.  069bd32, o processo foi baixado para... 

TRT-15 - AGRAVO DE PETICAO: AP XXXXX20205150123 XXXXX-83.2020.515.0123 

Jurisprudência • Acórdão • Mostrar data de publicação 

A agravante discorda da r. sentença que rejeitou sua impugnação à sentença de liquidação e 

determinou que a satisfação dos créditos trabalhistas seja feita mediante a expedição de Precatório, 

requerendo seja realizada por "Requisição de Pequeno Valor". 0 agravado apresentou contraminuta. 

Ministério Público opinou pelo prosseguimento do feito. E o relatório. VOTO Referência ao número de 

folhas A referência ao número de folhas dos autos considerou o  download  do processo pelo formato... 

Mostrar mais Jurisprudência --> 
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